
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2026. 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANARANA – FME, entidade jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça da Matriz Nº 215, Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no 

CNPJ 32.440.438/0001-87, nesse ato representado pela gestora do Fundo Municipal de Educação de 

Canarana – FME, Sra. Soraide Rosa Santos de Souza, Dec,  006 e 007/2025, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2026, 

publicada no dia 21 de janeiro de 2026, processo administrativo n.º PA011601/2026, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com as disposições a seguir:  

  

 DO OBJETO  

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

para o fornecimento de kits escolares completos, destinados aos alunos da Rede Pública Municipal de 

Ensino de Canarana/BA, conforme especificado na planilha constante no Termo de Referência, anexo I do 

edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.   

   

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   

 

RAZÃO SOCIAL: J A P ATACADISTA LTDA.  

CNPJ: 62.990.139/0001-87. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 236.378.902 ME  

ENDEREÇO: Lot. Núcleo São Gonçalo, GR -03, Centro, Cep: 44.330-000, São Gonçalo dos Campos 

– BA.  

TELEFONE: (75) 9 8341-9494  

E-MAIL: japatacadista01@gmail.com  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

KIT ESCOLAR 01 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

(CRECHE) 

 contendo: 

02- Borracha 

01- Cola branca 

01-Giz de cera 

01-Lápis de cor 

02-Lápis grafite 

01-Massa de modelar 

01-Pincel 

01-Tesoura 

01-Tinta guache 

Kit 783 R$ 14,10 R$ 11.040,30 



 
Borracha escolar: macia, não mancha o papel. 

Tamanho da borracha: 6,3 cm (comprimento) x 2,3 cm 

(largura), cor verde. 

Cola branca: tipo de líquido; superfícies aptas: papel; 

acabamento fosco; é lavável; é atóxico, tempo de 

secagem 1 min. 

Giz de cera: cera plástica com corante atóxico, cores 

variadas, caixa com 12 und, medidas: formato grosso 

(10x100mm). 

Lápis de cor:  material madeira, diâmetro carga 2 mm, 

cor diversas, formato cilíndrico, comprimento total 170 

mm, características adicionais tamanho grande com 12 

cores, caixa com 12 und. 

Lápis grafite: tipo: atóxico Cor: Preta, dureza Carga: 

Hb2, n° 2.  

Massa modelar: composição base amido, caixa com 

12 bastões, quantidade cores 12 und, cores sortidas, 

características opcionais com moldes, prazo validade 4 

anos, características adicionais atóxica. Não mancha as 

mãos, 180 g. 

Pincel n° 4: material cabo: plástico tipo ponta: chato 

material cerda: náilon, tamanho: 04 

Tesoura: material aço inoxidável material cabo: 

plástico comprimento: 13 CM, sem ponta. Cores 

variadas. 

02 

KIT ESCOLAR 02 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

(PRÉ ESCOLA). 

Contendo: 

02- Borracha  

01-Cola branca   

01-Giz de Cera  

01-Lápis de cor  

03-Lápis grafite  

01-Massa de modelar  

02-Pincel  

01-Tesoura  

01-Tinta guache 

Borracha escolar: macia, não mancha o papel. 

Tamanho da borracha: 6,3 cm (comprimento) x 2,3 cm 

(largura), cor verde. 

Cola branca: tipo de líquido; superfícies aptas: papel; 

acabamento fosco; é lavável; é atóxico, tempo de 

secagem 1 min. 

Giz de cera: cera plástica com corante atóxico, cores 

variadas, caixa com 12 und, medidas: formato grosso 

(10x100mm). 

Lápis de cor: material madeira, diâmetro carga 2 mm, 

cor diversas, formato cilíndrico, comprimento total 170 

mm, características adicionais tamanho grande com 12 

cores, caixa com 12 und. 

Lápis grafite: tipo: atóxico Cor: Preta, dureza Carga: 

Hb2, n° 2.  

Massa modelar: composição base amido, caixa com 

12 bastões, quantidade cores 12 und, cores sortidas, 

características opcionais com moldes, prazo validade 4 

anos, características adicionais atóxica. Não mancha as 

mãos, 180 g. 

Kit 776 R$ 14,02 R$ 10.879,52 



 
Pincel n° 4: material cabo: plástico tipo ponta: chato 

material cerda: náilon, tamanho: 04. 

 

Pincel n° 6: material cabo: plástico tipo ponta: redonda 

material cerda: náilon, tamanho: 06. 

Tesoura material: aço inoxidável material cabo: 

plástico comprimento: 13 CM, sem ponta. Cores 

variadas. 

Tinta guache: composição resina vinícula/ água/ 

pigmento/ cargas e conservante, cor diversas, 

características adicionais: conjunto c/ 6 fracos de 15 ml 

cada. 

03 

KIT ESCOLAR 03- FUNDAMENTAL I 

01-Apontador 

02-Borracha 

01-Caneta 

01-Cola 

01-Giz de cera 

01-Hidrocor 

01-Lápis de cor 

02-Lápis Grafite 

01-Marca texto 

01-Pincel 

01-Régua flexível 

01-Tesoura 

Apontador com depósito: Lâmina de aço temperado 

que garante durabilidade e facilidade ao apontar. 

Depósito coletor translúcido para fácil visualização. 

Dimensões: altura 5,9 cm; largura 2 cm; material do 

corpo: plástico; quantidade de furos: 01; forma 

retangular; com depósito: sim;  

Borracha escolar: macia, não mancha o papel. 

Tamanho da borracha: 6,3 cm (comprimento) x 2,3 cm 

(largura), cor verde. 

Caneta esferográfica: ponta média, tinta azul. 

Caneta hidrográfica: material: resina termoplástica, 

material ponta: poliéster, espessura escrita: grossa, cor 

da carga: variada, características adicionais: tinta 

atóxica à base de água, pacote com 12 unidades. 

Caneta marca texto, tipo de tinta: à base de água e 

corantes, ideal para papel, espessura da linha: 4 mm. 

Altura 13 cm, diâmetro 1,5 cm, peso 130g, material do 

corpo: resinas termoplásticas, chanfrada, espessura do 

traço: 4 mm. Cor verde. 

Cola branca: tipo de líquido; superfícies aptas: papel; 

acabamento fosco; é lavável; é atóxico, tempo de 

secagem 1 min. 

Giz de cera:  cera plástica com corante atóxico, cores 

variadas, caixa com 12 und, medidas: formato grosso 

(10x100mm). 

Lápis de cor: material madeira, diâmetro carga 2 mm, 

cor diversas, formato cilíndrico, comprimento total 170 

mm, características adicionais tamanho grande com 12 

cores, caixa com 12 und. 

Lápis grafite: tipo: atóxico Cor: Preta, dureza Carga: 

Hb2, n° 2.  

Kit 2.059 R$ 22,65 R$ 46.636,35 



 
Pincel nº 2: material cabo: plástico tipo ponta: 

redondo; material cerda: náilon, tamanho: 02. 

Régua mole flexível maleável escolar: material pvc; 

comprimento 30 cm. 

Tesoura: material aço inoxidável material cabo: 

plástico comprimento: 13 CM, sem ponta. Cores 

variadas. 

04 

KIT ESCOLAR 03- FUNDAMENTAL II e EJA 

01-Apontador 

02-Borracha 

03-Caneta esferográfica 

01-Corretivo 

02-Lápis Grafite 

01-Marca texto 

01-Régua flexível 

Apontador com depósito: Lâmina de aço temperado 

que garante durabilidade e facilidade ao apontar. 

Depósito coletor translúcido para fácil visualização. 

Dimensões: altura 5,9 cm; largura 2 cm; material do 

corpo: plástico; quantidade de furos: 01; forma 

retangular; com depósito: sim;  

Borracha escolar: macia, não mancha o papel. 

Tamanho da borracha: 6,3 cm (comprimento) x 2,3 cm 

(largura), cor verde. 

Caneta esferográfica: ponta média, tinta azul, verde e 

preta. 

Caneta marca texto, tipo de tinta: à base de água e 

corantes, ideal para papel, espessura da linha: 4 mm. 

Altura 13 cm, diâmetro 1,5 cm, peso 130g, material do 

corpo: resinas termoplásticas, chanfrada, espessura do 

traço: 4 mm. Cor verde. 

Corretivo líquido: base água 18 branco; ecológico e 

sustentável, secagem rápida, cobertura uniforme e 

branca. 

Lápis grafite: tipo: atóxico Cor: Preta, dureza Carga: 

Hb2, n° 2.  

Régua mole flexível maleável escolar: material pvc; 

comprimento 30 cm. 

Kit 1917 R$ 16,40 
R$ 

31.438,80 

VALOR TOTAL – R$ 99.994,97 (NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa 

satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de 

realização e conclusão célere do processo.   

   

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   

4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

   



 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e   

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins da ordem de classificação, os licitantes 

ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original.  

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas.  

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do município e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração.  

5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços.  



 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá:  

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

   

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;    

   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  



 
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.  

7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

   

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  

8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção.  

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:   

8.5.1 Por razão de interesse público;  

8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado.   

   

9. DAS PENALIDADES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.   

   

10. CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   



 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade.  

   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

   

 

 

Canarana/BA, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SRA. SORAIDE ROSA SANTOS DE SOUZA 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

J A P ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 62.990.139/0001-87 

 

 

 


